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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 10.190, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

“DELEGA COMPETÊNCIA AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor ANTÔNIO NORBERTO 
PORTO, matrícula 271, cargo de DIRETOR DE OPERAÇÕES E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, lotado no Departamento 
Municipal de Água e Esgoto, para desempenhar as atribuições do 
cargo de DIRETOR GERAL, pelo período de 04 de março de 2020 a 02 
de abril de 2020, com a prerrogativa de realizar todos os atos 
discricionários e legais para tanto, devendo responder inteiramente 
pela autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 21 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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